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IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO INFANTIL NOTURNO EM CIEIS OU
UNIDADE ESPECÍFICA NO MUNICÍPIO DE MARACAJU

O Vereador Robert Gustavo Ziemann, com assento nesta Egrégia Casa de
Leis, em Sessão Ordinária realizada nesta data e devidamente aprovada por
unanimidade dos presentes, vem através desta encaminhar INDICAÇÃO à
Secretaria Municipal de Educação, com cópia ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Maracaju/MS, sugerindo a realização de
estudo técnico e pesquisa pública acerca da necessidade de
implantação de atendimento infantil noturno em Centros Integrados
de Educação Infantil – CIEIs ou em unidade específica definida pelo
Município.

A presente indicação fundamenta-se na realidade enfrentada por inúmeras
famílias maracajuenses que exercem atividades profissionais em período
noturno, especialmente em empresas e indústrias que atuam em turnos
alternativos e escalas contínuas, como ocorre atualmente no município junto à
Neomille/Cerradinho Bioenergia, empreendimento ligado à produção de
etanol de milho e que demanda trabalhadores em diferentes horários e turnos
operacionais.

Ressalta-se que muitas mães e responsáveis enfrentam dificuldades
para permanecer no mercado de trabalho em razão da ausência de
local adequado e seguro para permanência de seus filhos durante o
período noturno, situação que impacta diretamente a renda familiar,
a estabilidade das famílias e a proteção das crianças.

Como referência regional, destaca-se que o Município de Sidrolândia/MS, por
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meio de sua administração municipal, prorrogou consulta pública voltada à
avaliação da necessidade de implantação de serviço específico de cuidado
infantil noturno, buscando identificar a demanda existente entre famílias que
trabalham à noite e necessitam de alternativa segura para os cuidados com os
filhos fora do horário convencional.

Conforme divulgado pela própria Prefeitura de Sidrolândia, a proposta não se
trata do funcionamento tradicional de Centro Municipal de Educação Infantil –
CMEI, mas sim da construção de serviço específico de cuidado e proteção
infantil no período noturno, com características próprias e adaptadas à
realidade das famílias trabalhadoras.

O levantamento realizado naquele município busca identificar fatores como
faixa etária das crianças, rotina familiar, horários de trabalho dos responsáveis
e regiões com maior necessidade do atendimento, permitindo que o Poder
Público construa política pública alinhada à realidade local.

Tal realidade guarda semelhança com Maracaju, especialmente diante da
presença de atividade industrial em turnos contínuos, a exemplo da
empresa Neomille/Cerradinho Bioenergia, assim como Sidrolândia possui
demandas relacionadas ao setor agroindustrial, inclusive em razão da
presença da empresa Inpasa Brasil.

Nesse sentido, sugere-se que o Município de Maracaju realize levantamento
técnico e pesquisa junto às famílias, trabalhadores, empresas e unidades
educacionais, a fim de identificar a real demanda existente e avaliar a
viabilidade de definição de unidade específica ou organização de escalas e
turnos de assistentes, monitores e demais servidores dos CIEIs para eventual
atendimento noturno.

Além disso, a realização do estudo permitirá planejamento adequado quanto à
estrutura, segurança, alimentação, transporte, quantitativo de profissionais,
faixa etária atendida e viabilidade financeira da medida, garantindo que
eventual implantação ocorra de forma organizada, segura e eficiente.

DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DA REALIZAÇÃO DE PESQUISA E ESTUDO
TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO INFANTIL NOTURNO
EM MARACAJU, VISANDO GARANTIR APOIO ÀS FAMÍLIAS
TRABALHADORAS, PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS E FORTALECIMENTO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA.

O CRESCIMENTO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE COM
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EMPRESAS QUE OPERAM EM TURNOS NOTURNOS, EXIGE DISCUSSÃO E
PLANEJAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS AO APOIO DAS
MÃES TRABALHADORAS E DAS CRIANÇAS MARACAJUENSES.

Sem mais, na certeza de pronto atendimento por parte de Vossa Senhoria,
ficamos no aguardo de providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Sala das Sessões, 25 de Maio de 2026

ROBERT ZIEMANN
1º Secretário(a) - PSDB
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